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D.O. PODER EXECUTIVO 	 SEGUNDA -  FEIRA, 08- MAIO - 2023 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
1 \O. FM SÃO LUÍS. 't DE MAR) 1)1-'2()2 , . 202- DA INDEPkN-

í \Yl.\ E 5" DA REPÚBLICA. 

(ARI.OS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Oficio n" 005/2023-
SEAM1SEGOV. de 3 de maio de 2023. da Secretaria de Estado Exrti-
)rdinar;a de \ssuntos Municipalistas. 

RESOLVE 

r LUCIANO E SILVA cioMEs para o cargo cm 
eimi'.a> dc Auxiliar Técnico 11, Simbolo DAI-5, da Secretaria de 
1-;lado Fstraordinária de Assuntos Municipalistas, devendo ser assim 
eonsiderado a partir de 10  de maio de 202 3 - 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ES lADO IX) MARA-
NI Ão. EM SÃO L.UIS, 8 DL NC-1\10 DE 2023. 202" DA l.NDLI>EN-
lI)ÈNCIA E 35" DA REPÚBLICA. 

CARLOS I3RAN DÃ() 
(jovernador do Estado do Maranhão 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atriL'uiç3es legais. 

RESOLVE 

Nomear LUANA PEREIRA DE ABREU para o cargo cm 
cOTflIS'/iu de Auxiliar Técnico, simbologia DAS-4. da Secretaria de 
N',tado de (Joverno. devendo ser considerado a partir de 1° de maio 
de 2(123. 

PM '\C'l() DO Ci()VFRNO Do ESTADO DO Mi\RA-
\l •\1). 1 \l .\() EL IS. 8 DE. MAIO l)E 2023.202` DA INDEPEN-

I)l\( IA l 13j," DA REPÚBLI( A. 

CARLOS BRANDÀO 
Governador do Estado do Maranhão 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas a iri buiçi'es legais. 

RESOLVE 

Nomear os integrantes do quadro aba)\(1 para os cuigus em 

e()rnissao da Secretaria de Estado de Governo, devendo ser conside-

rado a partir de 1 1' de abril de 2023: 

\OME CARGO SÍMBOLO 

lAR DH MLL)I1S 1)E SOU- Administrador 
D .- 

Parque de Bacabal 

Administrador do 
DAS -  1 

DADE  Parque de Caxias 

QLiEZIA PEREIRA DA SILVA Administrador do 

MORAES 1  Parque de Cocl6 
DAS- 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
Nt 1ÃO. EM SÃO LIJÍS, 5 DE MAIO DE 2023. 202" DA INDFPEN-
1 )lNCIA E 135" I)A REPÚBLICA. 

CARLOS I3RANDÂ0 
Governador do Estado do Maranhão 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Oficio n'395/12-023- 

GABI1SEGOV. de 4 de maio de 2023 (Controle ii" 93254:20231. da 
Secretaria de Estado de Governo. 

RESOLVE 

Nomear os integrantes do quadro abaixo para os cargos cm 

comissão da Secretaria de Estado de Governo, devendo ser assim 

considerado a partir de 1° dc maio de 2023: 

NOME - CARGO SÍMBOLO 

JOSI JOAQUIM MAR FINS Siiperinteiidcnic de 
1)A N S-  1  

E FI.'.RRIRA n Novas Tecoloius 

DIEGO CICERO DA SILVA 
Superintendente 

PINHEIRO) 
Implantação de DANS- 1 

Sistemas 

Gestor cia Unidade 
ANDERSON DA SILVA 

SERRA 
de Tecnologia DOA 

(.iovernamcrital 

Superintendente 
MATE iu.;s SOUSA de Conectividade 

OLIVEIRA e Segurança da  
1)ANS- 1  

Informação  

ALESSANI)RO MIRANDA 
Superintendente 

GONÇALVES 
de Normalização e DANS- 1  

Padrões  

Gestor da Unidade 
CLÁUDIA PATRÍCIA 

SILVA PTMENTEL 
de integração DOA 

Institucional 

]iIAI.ISSON DE 
Auxiliar Técnico II I)AI-5 

OLIVEIRA S 	VA 

PALÁCIO) DO GOVERNO DO ESTADO 1)0 MARA-

NHÃO. EM SÃO LUIS, $ DE MAIO DE 2023, 2020  DA INDEPEN-

DÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 

CARLOS BRANDÃO 

Governador do Estado do Maranhão 

SEBAS'J'EÃ() TORRES MADEIRA 

Secretário-Chefe da ('asa Civil 

(.) GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os Oficios n's 265 

e 270/2023-CASA CIVIL, de 26 de abril e22  de maio de 2023, respee-

tivainente. da Casa Civil. 

RESOLVE 

Nomear os integrantes do quadro abaixo para os cargos em 
com ssào da Secretaria de Estado de Monitoramento de Ações Govcr-
nanicntak, da Casa Civil, devendo ser assim considerado a partir de 

2 de maio de 2023: 
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PODER EXECUTIVO 

DECRETO N' 38.279 DE 08 DE MAIO DE 2023. 

Abre ao Orçamento do Estado. em favor 
da Secretaria de Estado da Infraestrutu-
ra, crédito suplementar no valor de RS 
2.700.000.00 (dois milhões e setecentos 
mil reais). para reforço de dotação cons-
tante da Lei Orearnentária vicente. 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1)0 MARANHÃO. 
no uca de soa-,atribuições legais e tendo em vista a autnniaçào com - 
da no inciso lii. 	do ari. 43 da Lei Federal ri  

no art. 42 da Lei Estadual n" 11 .7Qu de 02.05.202 ii  
art. 5" da Lei Estadual n 7  11.871 de 29. 12.2022. e ccc' -ir' 
ereto Estadual n 39•079  de 11.01.2023, 

DECRETA 

Art. 1'. Fica aberto ao Orçamento do Estado. em favor tia 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. crédito suplementar no valor 
de RS 2.700.000.00 (dois milhões e setecentos mil reais). para atender 
a progra itação constante do Anexo 11. 

Ari. 2". Os recursos iccetico'. a jhcctur;c dc  

que traia o ari . 1" decorrem dc au ti laçan pi cci aI de  
turca no liiieargos Gerais do listado/Encargos Admiti iraic 	M ,  

ler de RS 2.700.000.00 (dois milhões e setecentos mil reais 1. cnlut -
FflC tfl(liCadt) no Anexo 1. 

Art. 3'. Este l)ecrcio entra em vigor na data de sua publicação. 

PAI,.A('lO DO GOVERNO 1)0) ES'l.\l)t.) 1)0 'cl \R \-
NHÂO. EM SÀ() LUÍS- OS DE MAIO DE 21)23. 202' L)-\ I\1)I 
PENDÊNCIA E 135" D,\ REPi.IBI...TCA. 

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA 
Secretário-Chel'e da Casa Civil 

\'IN1C11. S lERRC) (i.'\STR() 
Secretario de l-.'tidic do Plnerienio L' 	 citi 

Anexo 1 — Redução 

Ato Normativo 	Decreto n" 38.279 
órgão 	 60000 	Encargos Gerais do Estado 
Unidade Orçamentária 	60103 	Lncargos Adrn ri sirail vos 

Código 	Especificação 	 Esfera IRP Natureza 	Fonte Valor 
04.122.032.4452 	Criação. Provimento, Reestmitirição e Revisão de ('argos 

e Funções- 
0001 	No Estado do Maranhão 	 1 1 	31 .90.99 	1 .5.0(.) 2.700.000.00 

Subtotal 2.700.000.00 
Total 2.700.000.00 

Anexo II — Acréscimo 

Ato Normativo Decreto n" 38.279 
Órgão 	 53000 	Secretaria de Estado da 1nfraestrutura 
Unidade Orçamentária 	53101 	Secretaria de Estado da Tnfraestrutura 
Código 	Especificação 	 Esfera IRP Natureza 	Fonte Valor 

26.782,053 1.4736 	Conservação e Manutenção de Rodovias 
0007 Na Região do Baixo ltapccuru 	 F 2 	44.90.99 	1.500 2.700.000.0() 

Subtotal 2.700.000.00 
Total 2.71.101)00.01) 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): LUCIANO E SILVA GOMES 

Inscrição: 0672 3413 1155 

Município: 7854 - GONCALVES DIAS 

Data de nascimento: 19/02/1992 

Filiação: - ANTONILDE E SILVA GOMES 
- LUCIANO KLINGER SILVA GOMES 

Zona: 108 	Seção: 0128 

UF: MA 

Domicílio desde: 24104/2008 

Certidão emitida às 14:28 em 13/07/2023 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

5WQQ.J8MC.5BL2.JUYK 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 	 29846822/2023 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes C'VEIS em tramitação contra: 

LUCIANO E SILVA GOMES 

Ou 

CPF n. 057.284.763-76 

Certidão emitida em 13/07/2023, às 14:29:02 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
10 Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl.jus.br/certidao,  por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1 0  do art. 40  da Resolução ri. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da ia  Região, JEF 
Virtual e Processual) até 13/07/2023, às 05:10:28. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 10  Grau. 

Certidão: 	 29846822 

Código de Validação: 5E44 0E26 2577 AC4E 4EF7 EE24 B864 D302 

Data da Atualização: 	13/07/2023, às 05:10:28  

13/07/2023 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	29846833/2023 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

LUCIANO E SILVA GOMES 

Ou 

CPF n. 057.284.763-76 

Certidão emitida em 13/07/2023, às 14:29:19 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1 1  Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https.//sistemas.trfl.jusbr/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure corno parte; 

c) Nos casos do § 1 1  do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da ia  Região. JEF 
Virtual e Processual) até 13/07/2023, às 05:10:28. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 1  Grau. 

Certidão: 
	

29846833 

Código de Validação 
	

1A92 2E513 B326 7375 5443 410E 72131` 5519 	
ZL 

Data da Atualização 
	

13/07/2023,às05:10:28 

13/07/2023 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 	29846840/2023 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra: 

LUCIANO E SILVA GOMES 

Ou 

CPF n. 057184.763-76 

Certidão emitida em 13/07/2023, às 14:29:34 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1 0  Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https.//sistemas.trfl.jus.br/certidao,  por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1 1  do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 12112010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da ia  Região, JEF 
Virtual e Processual) até 13/07/2023, às 05:10:28. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 10  Grau. 

Certidão: 

Código de Validação 

Data da Atualização 

29846840 	 t1I?iq1 
748D 7879 6C213 6331 FF5F 86A9 3136F 4247  

R.  

13/07/2023,às05:10:28 	 Eh... ...- 

13/07/2023 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

AÇÕES CÍVEIS 

Data emissão: 13/07/2023 	 Data de validade: 13/09/2023 

N° da certidão: 12333408677 
	

Código de Validação: b4d2f597f7 

NOME: LUCIANO E SILVA GOMES 

CPF: 057.284.763-76 

DATA DE NASCIMENTO: 19/02/1992 

FILIAÇÃO: ANTONILDE E SILVA GOMES / LUCIANO KLINGER SILVA GOMES 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex. -  CPF, 
Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 0  GRAU DE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Cíveis do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de 
AÇÕES CÍVEIS distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Ações Cíveis contempla todas as ações e execuções cíveis e fiscais estadual e municipal, 
ações e execuções da fazenda pública, de interesses difusos e coletivos, famílias, execuções 
patrimoniais, falências ou concordatas, recuperações judicial ou extrajudicial, insolvências civis, 
interdições, tutelas, curatelas, inventários e arrolamentos em andamento (abrangendo os processos da 
pessoa que ocupa o polo passivo), com exceção dos processos das Varas da Infância e Juventude. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ 
no 121/2010. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas 
alterações; 
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
c) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data 
será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 
f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisPG (1 1  grau), PJE (1 1  grau), PROJUDI, VEP e SEEU; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: LUCIANO E SILVA GOMES 
CPF/CNPJ: 057.284.763-76 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 14:29:49 do dia 13/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br , na opção "Verflcar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: HUGE 130723 142949 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TBUNAL DE CONTAS 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
(Válido somente com a apresentação do CPF) 

CPF: 057.284.763-76 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1689269403234 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão CERTIFICA, ressalvada a existência de processos em 
trâmite, não possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa fisica, 
inscrita no CPF/MF sob n° 057.284.763-76 

A consulta foi realizada com base nas informações registradas no Sistema de Processo Eletrônico - 
SPE do Tribunal de Contas, e nos termos da Portaria n° 1294, de 13 de novembro de 2013. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de 
sua autenticidade no endereço eletrônico <http6://www.tce.ma.gov.br/spe/certidaopessoafisica.zul >. 

Emitida em: 13 de jul. de 2023 

Válida até: 12 de ago. de 2023 

I. . 

1r11  

1,1  4.--ã  álp 
Número controle: 1689269403234Para conferir o original, leia o QR Codc ao lado ou 

autentique no site tce.ma.gov.br  


